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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 44.087, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre o Sistema Distrital de Informações Ambientais - SISDIA, em regulamentação

ao art. 279, IX, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e ao art. 43 da Lei Distrital nº

6.269/2019, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,

incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e artigos 115 e 118 da Lei n° 8.666/1993, bem

como pelo art. 3º, inciso III, do Decreto Distrital nº 37.729/2016, DECRETA:

Art. 1º O Sistema Distrital de Informações Ambientais - SISDIA, disposto no art. 279, IX,

da Lei Orgânica e instituído no art. 43 da Lei Distrital nº 6.269, de 29 de janeiro de 2019, é

a plataforma de inteligência ambiental-territorial do Distrito Federal para a gestão dos

riscos ecológicos, socioeconômicos e das mudanças climáticas no Distrito Federal.

Parágrafo único. O SISDIA constitui a ramificação temática ambiental da Infraestrutura de

Dados Espaciais do Distrito Federal - IDE/DF, instituída pelo Decreto Distrital nº 40.554,

de 23 de março de 2020.

Art. 2º O SISDIA é integrado pelos seguintes componentes:

I - Portal eletrônico de acesso aos dados e informações do SISDIA, de disponibilizado de

forma pública, gratuita e intuitiva;

II - Infraestrutura de Dados Espaciais Ambientais do DF - IDEA;

III - Painel de Indicadores da Sustentabilidade do Distrito Federal;

IV - Módulos Especialistas.

Parágrafo único. Os componentes elencados neste artigo serão regulamentados por

intermédio de portarias expedidas pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito

Federal, que poderão tratar da incorporação, atualização, qualificação, reformulação e

exclusão de componentes adicionais ao SISDIA.

Art. 3º O SISDIA publicará dados espaciais ambientais oficiais auditados, informações e

recursos documentais, permitindo a produção de mapas e a utilização de ferramentas de

suporte à tomada de decisão baseada em evidências e orientada a resultados,

fundamentando ações de planejamento, gestão, monitoramento e fiscalização pelos

seguintes públicos:

I - Sistema Distrital de Meio Ambiente - SISDIMA, especialmente o Conselho do Meio

Ambiente do Distrito Federal - CONAM-DF;

II - Sistema de Gerenciamento Integrado de Recursos Hídricos - SGIRH, especialmente o

Conselho de Recursos Hídricos do Distrito Federal - CRHDF;

III - Administração Direta e Indireta do Distrito Federal;

IV - Cidadãos e entes da sociedade civil;

V - Representações do setor produtivo; e

VI - Academia.

Art. 4º A consulta e o compartilhamento de dados e informações para o SISDIA são

recomendáveis para os atos de planejamento e gestão, e para a expedição de atos

autorizativos com potencial impacto sobre o meio ambiente, em observância à segurança

técnica, jurídica e aos princípios de direito ambiental.

Parágrafo único. O compartilhamento de dados espaciais primários junto ao SISDIA, por

intermédio de geoserviços, é recomendável aos sistemas corporativos das instituições

executoras das Políticas Públicas, especialmente da Política Ambiental e de Recursos

Hídricos do Distrito Federal.

Art. 5º A Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal expedirá normas

complementares quanto ao disposto no presente Decreto.

Art. 6º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2022

134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.088, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022

Regulamenta a Lei nº 7.140, de 18 de maio de 2022, que dispõe sobre o desembarque

de usuário do Transporte Público Coletivo do Distrito Federal no horário das vinte e

uma horas até as seis horas do dia seguinte.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1º Os condutores de veículos do sistema de transporte coletivo do Distrito

Federal - STPC/DF deverão efetuar a parada livre para desembarque de passageiro,

quando solicitado, em qualquer local onde seja possível estacionar, respeitado o

trajeto da linha, no horário das 21 horas até as 6 horas do dia seguinte, conforme

dispõe a Lei nº 7.140, de 18 de maio de 2022.

Parágrafo único. Os condutores dos veículos das operadoras do STPC/DF deverão

observar as regras de segurança previstas no Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

quando do atendimento à paragem livre para desembarque do passageiro, de modo a

resguardar a integridade física dos passageiros e dos transeuntes, e proteger de danos

materiais os veículos do sistema e de terceiros.

Art. 2º As operadoras do STPC/DF deverão, no prazo de trinta dias, contados a partir

da publicação deste Decreto, afixar no interior de todos os veículos adesivo

informativo, conforme modelo constante no Anexo Único, deste Decreto.

Parágrafo único. O Adesivo deverá ser afixado em local visível, preferencialmente,

na caixa localizada na parte superior ao motorista.

Art. 3º O inciso XXV, do art. 16; e o inciso VI, do art. 17, do Regulamento do

Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto

nº 30.584, de 16 de julho de 2009, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 16. ...

XXV – Os condutores dos veículos do sistema de transporte coletivo do Distrito

Federal ficam obrigados, sempre que solicitados, a efetuar a parada livre para

desembarque de usuário, em qualquer local onde seja possível estacionar, respeitado

o trajeto da linha, no horário das 21 horas até as 6 horas do dia seguinte.

Art. 17. ...

VI – solicitar, no período compreendido entre às 21 horas até às 6 horas do dia

seguinte, que veículos do sistema de transporte coletivo do Distrito Federal efetuem

parada livre para desembarque, em qualquer local onde seja possível estacionar,

respeitado o trajeto da linha. (NR)”

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 35.269, de 27 de março de 2014, que dispõe sobre

a obrigatoriedade de desembarque de pessoa do sexo feminino fora da parada, em

período noturno, no transporte público coletivo e dá outras providências.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2022

134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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ANEXO ÚNICO

DECRETO Nº 44.089, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre crédito suplementar no valor de R$ 261.500,00 (duzentos e sessenta e um mil e

quinhentos reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.

100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, “a”, da Lei nº

7.061, de 7 de janeiro de 2022, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,

aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos Processos 00060-

00573944/2022-00 e 00090-00029000/2022-80, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$

261.500,00 (duzentos e sessenta e um mil e quinhentos reais), para atender às programações

orçamentárias indicadas nos anexos III e IV.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §

1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação das dotações orçamentárias

constantes dos anexos I e II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2022

134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 44.090, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022
Abre crédito suplementar no valor de R$ 920.000,00 (novecentos e vinte mil reais), para
reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, IV, da Lei nº 7.061,
de 7 de janeiro de 2022, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do Processo 00060-
00573944/2022-00, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Fundo de Saúde do Distrito Federal, crédito suplementar no valor de
R$ 920.000,00 (novecentos e vinte mil reais), para atender à programação orçamentária
indicada no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotação orçamentária
constante do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2022
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.091, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022
Abre crédito suplementar no valor de R$ 1.050.000,00 (um milhão cinquenta mil reais) para
reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, III, da Lei nº 7.061,
de 7 de janeiro de 2022, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do Processo 04033-
00003385/2022-72, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
1.050.000,00 (um milhão cinquenta mil reais) para atender às programações orçamentárias
indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente de
recursos da fonte: 100 - ordinário não vinculado.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita fica acrescida na forma do anexo I.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2022
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.092, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre crédito suplementar no valor de R$ 1.538.100,00 (um milhão, quinhentos e trinta e

oito mil e cem reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.

100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, “a”, da Lei nº

7.061, de 7 de janeiro de 2022, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,

aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos processos nºs

04026-00037312/2022-37 e 04033-00004750/2022-66, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito

Federal e à Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal, crédito suplementar

no valor de R$ 1.538.100,00 (um milhão, quinhentos e trinta e oito mil e cem reais), para

atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §

1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação das dotações orçamentárias

constantes do anexo I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2022

134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 44.093, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre crédito suplementar no valor de R$ 7.359.780,00 (sete milhões, trezentos e

cinquenta e nove mil, setecentos e oitenta reais), para reforço de dotações

orçamentárias consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o

art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, III, "d", da

Lei nº 7.061, de 7 de janeiro de 2022, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito

Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos

Processos 00060-00573944/2022-00 e 04033-00003385/2022-72, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de

R$ 7.359.780,00 (sete milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, setecentos e oitenta

reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art.

43, § 1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação

proveniente de recursos da fonte 100 - ordinário não vinculado.

Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita fica acrescida na forma do anexo I.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2022

134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 44.094, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre crédito suplementar no valor de R$ 8.813.562,00 (oito milhões, oitocentos e treze mil,

quinhentos e sessenta e dois reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no

vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.

100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, "b" e IV, da Lei

nº 7.061, de 7 de janeiro de 2022, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito

Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do

Processo 00094-000004261/2022-84 e 00097-00019168/2022-90 DECRETA:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$

8.813.562,00 (oito milhões, oitocentos e treze mil, quinhentos e sessenta e dois reais), para

atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos III e IV.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado da seguinte forma:

I - para atender à programação orçamentária indicada no anexo III, pelo excesso de

arrecadação da fonte de recursos 100 - ordinário não vinculado, nos termos do art. 43, § 1º,

II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e

II - para atender à programação orçamentária indicada no anexo IV, pela anulação da

dotação orçamentária, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de

1964, conforme anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2022

134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABATIMENTO DO CRÉDITO OUTORGADO
Processo SEI nº 00150-00008021/2021-83.
O Secretário-Executivo de Fazenda, no uso da sua competência, e com fundamento no art. 4º
da Portaria SEEC nº 170/2021, de 17 de junho de 2021; no inc. II do art. 1º da Portaria SEEC
nº 332, de 15 de dezembro de 2021; e na Declaração de Capacidade de Financiamento
publicada pela Secretaria-Executiva de Fazenda da Secretaria de Estado de Economia do
Distrito Federal no DODF nº 8, de 12/01/2022, pág. 8, AUTORIZA a sociedade empresária
Neoenergia Distribuição Brasília S.A., CFDF nº 07.468.935/001-97 e no CNPJ nº
07.522.669/0001-92, a aproveitar o crédito outorgado do ICMS, da seguinte forma:
R$ 198.000,00, correspondente ao incentivo cultural concedido ao agente cultural
TERRESTRE - COMUNICAÇÃO, CULTURA, PESQUISA E EDUCAÇÃO S/S LTDA
CFDF nº 07.934.472/001-72 e CNPJ nº 15.318.150/0001-15, relativo ao evento "Akiná -
Cultura Indígena e Tecnologia" (Processo SEI nº 00150-00004959/2022-13).
R$ 198.000,00, correspondente ao incentivo cultural concedido ao agente cultural CINESE
AUDIOVISUAL LTDA CFDF nº 07.737.377/001-22 e CNPJ nº 23.309.350/0001-30,
relativo ao evento "CINEMA É RALAÇÃO" (Processo SEI n.º 00150-00004938/2022-90).
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R$ 198.000,00, correspondente ao incentivo cultural concedido ao agente cultural
DIFERENTE ARTE PRODUCOES EIRELI LTDA CFDF nº 07.789.805/001-26 e CNPJ
nº 26.498.710/0001-87, relativo ao evento "DF-INSTRUMENTALFEST
ESTRUTURAL" (Processo SEI nº 00150-00004951/2022-49).

R$ 136.818,00, correspondente ao incentivo cultural concedido ao agente cultural PAPAI
PEQUENO HISTORIAS E FILMES LTDA - ME CFDF nº 07.772.438/001-70 e CNPJ nº
25.025.612/0001-60, relativo ao evento "DIFUSÃO DA SÉRIE RV "DE VOLTA À
CASA INTERIOR" (Processo SEI nº 00150-00004867/2022-25).

R$ 185.918,04, correspondente ao incentivo cultural concedido ao agente cultural
ASSOCIAÇÃO CULTURAL JORNADA LITERÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
CNPJ nº 16.665.787/0001-40, relativo ao evento "JORNADA SOCIOCULTURAL DO
PARANOÁ E ITAPOÃ" (Processo SEI nº 00150-00004882/2022-73).
R$ 198.000,00, correspondente ao incentivo cultural concedido ao agente cultural
INSTITUTO CIDADE CÉU DE ARTE, EDUCAÇÃO E CULTURA CFDF nº
08.019.168/001-97 e CNPJ nº 03.494.986/0001-91, relativo ao evento "NINHO DAS
ARTES" (Processo SEI n.º 00150- 00004916/2022-20).
R$ 198.000,00, correspondente ao incentivo cultural concedido ao agente cultural
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DAS ARTES DE BRASÍLIA BRASIL - AMABRA
CFDF nº 07.363.839/001-53 e CNPJ nº 01.635.705/0001-48, relativo ao evento "OZ NO
CERRADO" (Processo SEI nº 00150-00003576/2022-10).
R$ 197.703,00, correspondente ao incentivo cultural concedido ao agente cultural
GRUPO OLIMPO INVESTIGAÇÃO DE TÉCNICAS TEATRAIS CFDF nº
07.533.987/001-12 e CNPJ nº 07.480.906/0001-08, relativo ao evento
"PRIMAVERANDO MARGARIDAS: ARTE - EMPODERAMENTO E
EMPREENDEDORISMO FEMININO" (Processo SEI nº 00150-00004934/2022-10).
R$ 197.960,04, correspondente ao incentivo cultural concedido ao agente cultural
CULTURAL COMUNIKEY EVENTOS CULTURAIS LTDA (EIXÃO DIGITAL
COMUNIQUEY EVENTOS CULTURAIS E PUBLICIDADE LTDA CFDF nº
07.763.373/001-66 e CNPJ nº 24.795.305/0001-03, relativo ao evento "ROLEZINHO
CULTURAL" (Processo SEI nº 00150-00004940/2022-69).
R$ 152.328,33, correspondente ao incentivo cultural concedido ao agente cultural
VALÉRIA MARCONDES PRODUÇÃO CULTURAL EIRELI CFDF nº
07.480.702/001-30 e CNPJ nº 08.359.545/0001-09, relativo ao evento "VAMOS AO
CINEMA" (Processo SEI nº 00150-00007297/2020-63).

FLORISBERTO FERNANDES DA SILVA

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABATIMENTO DE CRÉDITO OUTORGADO
Processo SEI nº 00150-00006034/2022-07.
O Secretário-Executivo de Fazenda, no uso da sua competência, e com fundamento no
art. 4º da Portaria SEEC nº 170/2021, de 17 de junho de 2021; no inc. II do art. 1º da
Portaria SEEC nº 332, de 15 de dezembro de 2021; e na Declaração de Capacidade de
Financiamento publicada pela Secretaria-Executiva de Fazenda da Secretaria de Estado
de Economia do Distrito Federal no DODF nº 202, de 26/10/2022, pág. 4, AUTORIZA a
sociedade empresária SIBERIA COMERCIAL DE ALIMENTOS S/A, CFDF nº
07.471.941/001-47 e no CNPJ nº 07.676.210/0001-43, a aproveitar o crédito outorgado
do ICMS, da seguinte forma:
R$ 11.719,58, correspondente ao incentivo cultural concedido ao agente cultural
TERRESTRE - COMUNICAÇÃO, CULTURA, PESQUISA E EDUCAÇÃO S/S LTDA
CFDF nº 07.934.472/001-72 e CNPJ nº 15.318.150/0001-15, relativo ao evento "Akiná -
Cultura Indígena e Tecnologia" (Processo SEI n.º Processo SEI n.º 00150-
00007847/2021-25).

FLORISBERTO FERNANDES DA SILVA

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABATIMENTO DO CRÉDITO OUTORGADO
Processo SEI nº 00150-00006030/2022-11.
O Secretário-Executivo de Fazenda, no uso da sua competência, e com fundamento no art.
4º da Portaria SEEC nº 170/2021, de 17 de junho de 2021; no inc. II do art. 1º da Portaria
SEEC nº 332, de 15 de dezembro de 2021; e na Declaração de Capacidade de
Financiamento publicada pela Secretaria-Executiva de Fazenda da Secretaria de Estado de
Economia do Distrito Federal no DODF nº 202, de 26/10/2022, pág. 4, AUTORIZA a
sociedade empresária BENTO COMERCIAL DE ALIMENTOS S/A, CFDF nº
07.496.855/001-41 e no CNPJ nº 09.254.164/0001-10, a aproveitar o crédito outorgado do
ICMS, da seguinte forma:
R$ 10.257,40, correspondente ao incentivo cultural concedido ao agente cultural
TERRESTRE - COMUNICAÇÃO, CULTURA, PESQUISA E EDUCAÇÃO S/S LTDA
CFDF nº 07.934.472/001-72 e CNPJ nº 15.318.150/0001-15, relativo ao evento "Akiná -
Cultura Indígena e Tecnologia" (Processo SEI nº 00150-00007847/2021-25).

FLORISBERTO FERNANDES DA SILVA

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABATIMENTO DO CRÉDITO OUTORGADO
Processo SEI nº 00150-00005740/2022-23.
O Secretário-Executivo de Fazenda, no uso da sua competência, e com fundamento no art.
4º da Portaria SEEC nº 170/2021, de 17 de junho de 2021; no inc. II do art. 1º da Portaria
SEEC nº 332, de 15 de dezembro de 2021; e na Declaração de Capacidade de
Financiamento publicada pela Secretaria-Executiva de Fazenda da Secretaria de Estado de
Economia do Distrito Federal no DODF nº 202, de 26/10/2022, pág. 3, AUTORIZA a
sociedade empresária SANTA ISABEL COMERCIAL DE ALIMENTOS S/A, CFDF nº
07.919.541/001-13 e no CNPJ nº 33.797.125/0001-43, a aproveitar o crédito outorgado do
ICMS, da seguinte forma:
R$ 13.681,47, correspondente ao incentivo cultural concedido ao agente cultural
TERRESTRE - COMUNICAÇÃO, CULTURA, PESQUISA E EDUCAÇÃO S/S LTDA
CFDF nº 07.934.472/001-72 e CNPJ nº 15.318.150/0001-15, relativo ao evento "Akiná -
Cultura Indígena e Tecnologia" (Processo SEI nº 00150-00004959/2022-22).

FLORISBERTO FERNANDES DA SILVA

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABATIMENTO DE CRÉDITO OUTORGADO
Processo SEI nº 00150-00006033/2022-54.
O Secretário-Executivo de Fazenda, no uso da sua competência, e com fundamento no art.
4º da Portaria SEEC nº 170/2021, de 17 de junho de 2021; no inc. II do art. 1º da Portaria
SEFAZ nº 332, de 15 de dezembro de 2021; e na Declaração de Capacidade de
Financiamento publicada pela Secretaria-Executiva de Fazenda da Secretaria de Estado de
Economia do Distrito Federal no DODF nº 202, de 26/10/2022, pág. 4, AUTORIZA a
sociedade empresária BRUNELA COMERCIAL DE ALIMENTOS S/A, CFDF nº
07.307.613/001-60 e no CNPJ nº 00.637.793/0001-54, a aproveitar o crédito outorgado do
ICMS, da seguinte forma:
R$ 520,42 correspondente ao incentivo cultural concedido ao agente cultural TERRESTRE
- COMUNICAÇÃO, CULTURA, PESQUISA E EDUCAÇÃO S/S LTDA, CFDF nº
07.934.472/001-72 e CNPJ nº 15.318.150/0001-15, relativo ao evento "Akiná - Cultura
Indígena e Tecnologia" (Processo SEI nº 00150-00007847/2021-25).

FLORISBERTO FERNANDES DA SILVA

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABATIMENTO DE CRÉDITO OUTORGADO
Processo SEI nº 00150-00005745/2022-56.
O Secretário-Executivo de Fazenda, no uso da sua competência, e com fundamento no art.
4º da Portaria SEEC nº 170/2021, de 17 de junho de 2021; no inc. II do art. 1º da Portaria
SEEC nº 332, de 15 de dezembro de 2021; e na Declaração de Capacidade de
Financiamento publicada pela Secretaria-Executiva de Fazenda da Secretaria de Estado de
Economia do Distrito Federal no DODF nº 202, de 10/26/2022, pág. 4, AUTORIZA a
sociedade empresária COMERCIAL DE ALIMENTOS CERES S/A, CFDF nº
07.453.130/001-79 e no CNPJ nº 06.141.514/0001-43, a aproveitar o crédito outorgado do
ICMS, da seguinte forma: R$ 19.989,47, correspondente ao incentivo cultural concedido ao
agente cultural TERRESTRE - COMUNICAÇÃO, CULTURA, PESQUISA E
EDUCAÇÃO S/S LTDA CFDF nº 07.934.472/001-72 e CNPJ nº 15.318.150/0001-15,
relativo ao evento "Akiná - Cultura Indígena e Tecnologia" (Processo SEI n.º 00150-
00007847/2021-25.)

FLORISBERTO FERNANDES DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 50, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 504 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 140, de 17 de maio de 2021, e
tendo em vista a autorização contida no art. 8° da Lei nº 7.061, de 07 de janeiro de 2022, e
o que consta do processo nº 00060-00583614/2022-14, resolve:
Art. 1º Alterar o Quadro de Detalhamento de Despesa da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 43.073, de 10 de março de 2022, conforme
anexos I e II.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NEY FERRAZ JUNIOR
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PORTARIA Nº 60, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 105, parágrafo único, inciso III,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, e para atender ao disposto na Lei nº 5.647, de 22 de março de 2016, resolve:
Art. 1º Dar publicidade ao seguintes demonstrativos:
I - Demonstrativo da Despesa de Pessoal, do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, nos moldes do que prevê o art. 55, inciso I, alínea "a", da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000; e
II - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida e dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, nos moldes do que prevê o art. 55, inciso I, alínea "b", da Lei Complementar federal nº 101, de 2000.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NEY FERRAZ JÚNIOR
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PORTARIA Nº 61, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, considerando o disposto nos
arts. 140, 153 e 241 da Lei Orgânica do Distrito Federal, bem como na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e para atender ao disposto na Lei nº 5.647, de 22 de março de 2016, resolve:
Art. 1º Dar publicidade à execução orçamentária do Governo do Distrito Federal relativa ao mês de novembro de 2022, realizada e registrada no SIAC pelos órgãos e unidades orçamentárias do
Distrito Federal, nos termos dos seguintes relatórios e demonstrativos:I - Relatório resumido da execução orçamentária - Balanço do orçamento fiscal e da seguridade social;
II - Relatório resumido da execução orçamentária - Demonstrativo dos resultados primário e nominal;
III - Demonstrativo de Restos a Pagar; e
IV - Demonstrativo da Evolução da Dívida Pública do Distrito Federal.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NEY FERRAZ JÚNIOR
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PORTARIA Nº 67, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o

art. 504 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 140, de 17 de maio de 2021, e

tendo em vista a autorização contida no art. 8° da Lei nº 7.061, de 07 de janeiro de 2022,

e o que consta do processo nº 00080-00109950/2022-24 e 00063-00007128/2022-10,

resolve:

Art. 1º Alterar o Quadro de Detalhamento de Despesa de diversas unidades

orçamentárias, aprovado pelo Decreto nº 43.073, de 10 de março de 2022, conforme

anexos I, II, III e IV.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NEY FERRAZ JUNIOR
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SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

PORTARIA CONJUNTA Nº 12, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL e a

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições, consoante ao que estabelecem a Lei Orçamentária

nº 7.061, de 07 de janeiro de 2022 (LOA 2022) e com o Plano Plurianual Lei nº 6.490, de

29 de janeiro de 2020 (PPA 2020-2023), bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

nº 6.934, de 05 de agosto de 2021 (LDO 2022), que dispõe sobre a descentralização da

execução de créditos orçamentários, resolvem:

Art. 1º Descentralizar crédito orçamentário na forma a seguir especificada:

De: U.O - 27.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO

FEDERAL;

U.G - 310.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL;

Para: U.O - 16.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA

CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL;

U.G - 230.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

DO DISTRITO FEDERAL;

I - OBJETO: Evento realização de projeto "VERÃO MONUMENTAL", em atendimento

ao Ofício Eletrônico nº 5781/2022 - SISCONEP (102261322), Parlamentar EDUARDO

PEDROSA.

II - VIGÊNCIA: de 29/12/2022 a 29/03/2022

III - PROGRAMA DE TRABALHO:23.695.6207.9085.0033 TRANSFERÊNCIA DE

RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE PROMOÇÃO DO TURISMO EM

PROL DA COMUNIDADE DO DF, NATUREZA DE DESPESA: 3.3.50.41, FONTE: 100,

VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

WILLIAM F. C. DE ALMEIDA

Secretário de Estado de Turismo

U.O. Concedente

 

CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA JÚNIOR

Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa, Substituto

U.O. Executante

PORTARIA CONJUNTA Nº 13, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL e a

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições, consoante ao que estabelecem a Lei Orçamentária

nº 7.061, de 07 de janeiro de 2022 (LOA 2022) e com o Plano Plurianual Lei nº 6.490, de

29 de janeiro de 2020 (PPA 2020-2023), bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

nº 6.934, de 05 de agosto de 2021 (LDO 2022), que dispõe sobre a descentralização da

execução de créditos orçamentários, resolvem:

Art. 1º Descentralizar crédito orçamentário na forma a seguir especificada:

De: U.O - 27.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO

FEDERAL;

U.G - 310.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL;

Para: U.O - 16.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA

CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL;

U.G - 230.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

DO DISTRITO FEDERAL;

I - OBJETO: Evento realização de projeto "Setor Carnavalesco Sul 2023 e Atividades e

Plataformas Associadas", em atendimento ao Ofício Eletrônico nº 5779/2022 - SISCONEP

(102454612), Parlamentar FÁBIO FELIX.

II - VIGÊNCIA: de 31/12/2022 a 31/01/2024.

III - Programa de Trabalho nº 23.695.6207.9085.0038 TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE PROMOÇÃO DO TURISMO EM
PROL DA COMUNIDADE DO DF, NATUREZA DE DESPESA: 3.3.50.41, FONTE: 100,
VALOR: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

WILLIAM F. C. DE ALMEIDA
Secretário de Estado de Turismo

U.O. Concedente
 

CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA JÚNIOR
Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa - Substituto

U.O. Executante

SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETOS DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
EXONERAR, a pedido, MIRNA DUTRA DE CASTRO BORGES, matrícula 14346427,
Psicóloga, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 55005479, de
Gerente, da Gerência de Serviços de Psicologia, da Diretoria de Serviços de Saúde
Mental, da Coordenação de Atenção Secundária e Integração de Serviços, da
Subsecretaria de Atenção Integral à Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal.
NOMEAR FERNANDA FIGUEIREDO FALCOMER MENESES, matrícula 01589555,
Gestora em Políticas Públicas e Gestão Governamental, da Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal,para exercer o Cargo
Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 55005479, de Gerente, da Gerência de
Serviços de Psicologia, da Diretoria de Serviços de Saúde Mental, da Coordenação de
Atenção Secundária e Integração de Serviços, da Subsecretaria de Atenção Integral à
Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR UADSON SILVA BARRETO, Médico - Terapia Intensiva Adulto,
matrícula 16610768, do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, SIGRH
55003884, de Diretor, da Diretoria do Hospital Regional do Gama, da Superintendência
da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR PRISCILA SPÍNDOLA DA COSTA SIMPLÍCIO, Médica - Clínica Médica,
matrícula 16734726, para exercer o Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-
07, SIGRH 55003884, de Diretor, da Diretoria do Hospital Regional do Gama, da
Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal.
EXONERAR, a pedido, STEFANY CLAIRE SOUSA SOARES, matrícula 16897919,
do Cargo em Comissão, Símbolo CC-05, SIGRH 55005681, de Gerente, da Gerência de
Planejamento, Monitoramento e Avaliação, da Diretoria Regional de Atenção
Secundária, da Superintendência da Região de Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR CYNTIA CANDEIA BOSE, matrícula 14344955, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo CC-05, SIGRH 55005681, de Gerente, da Gerência de
Planejamento, Monitoramento e Avaliação, da Diretoria Regional de Atenção
Secundária, da Superintendência da Região de Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, PRISCILLA ARAUJO LOPES COIMBRA, Nutricionista,
matrícula 14399229, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-01, SIGRH
55005791, de Supervisor de Unidade, da Gerência de Assistência Multidisciplinar, da
Diretoria de Atenção à Saúde, da Diretoria do Hospital Materno Infantil Dr. Antônio
Lisboa, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR WESLLEY CARVALHO, Assistente em Gestão e Assistência Pública à
Saúde - Técnico em Nutrição, matrícula 16577493, para exercer o Cargo Público em
Comissão, Símbolo CPC-01, SIGRH 55005791, de Supervisor de Unidade, da Gerência
de Assistência Multidisciplinar, da Diretoria de Atenção à Saúde, da Diretoria do
Hospital Materno Infantil Dr. Antônio Lisboa, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, ALTAIDES DE OLIVEIRA SOUZA NOGUEIRA, matrícula
16967607, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-01, SIGRH 55004584, de Chefe, do
Núcleo de Atividades Gerais, Manutenção Predial e Transportes, da Gerência de Apoio
Operacional das Unidades de Atenção Primária da Região Leste, da Diretoria
Administrativa, da Superintendência da Região de Saúde Leste, da Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal, a contar de 19 de dezembro de 2022.
EXONERAR, a pedido, FRANCINEIDE RODRIGUES RIBEIRO do Cargo Público de
Natureza Especial, Símbolo CPE-03, SIGRH 10000057, de Chefe, da Unidade de
Administração Geral, da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia
Nunes - UnDF, a contar de 13 de dezembro de 2022.
NOMEAR LUCIANA CRISTINA AGUIAR DE CARVALHO, matrícula 91.395-2,
Analista de Gestão Fazendária, da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e
Administração do Distrito Federal, para exercer o Cargo Público de Natureza Especial,
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Símbolo CPE-03, SIGRH 10000057, de Chefe, da Unidade de Administração Geral, da

Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, DEBORA TRINDADE

SANTOS do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 37000122, de

Chefe, do Núcleo de Cadastro de Pessoal, da Gerência de Gestão de Pessoas, da

Coordenação de Administração Geral, da Diretoria de Administração e Finanças, do

Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal - IPREV /DF.

NOMEAR CARLOS EDUARDO LUSTOSA SANTOS para exercer o Cargo Público

em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 37000122, de Chefe, do Núcleo de Cadastro

de Pessoal, da Gerência de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Administração

Geral, da Diretoria de Administração e Finanças, do Instituto de Previdência dos

Servidores do Distrito Federal - IPREV /DF.

NOMEAR DEBORA TRINDADE SANTOS para exercer o Cargo Público em

Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 00001806, de Assessor, da Unidade de Assuntos

Estratégicos Previdenciários, da Diretoria de Previdência, do Instituto de Previdência

dos Servidores do Distrito Federal - IPREV /DF.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, APARECIDA IRIA

FIGUEIREDO DA SILVA do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH

00001799, de Chefe, do Núcleo de Pagamento, da Gerência da Folha de

Aposentadorias, da Coordenação de Gerenciamento do Pagamento de Benefícios, da

Diretoria de Previdência, do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito

Federal - IPREV /DF.

NOMEAR APARECIDA IRIA FIGUEIREDO DA SILVA para exercer o Cargo

Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 00001802, de Chefe, do Núcleo de

Registros Financeiros, da Gerência de Gestão de Pessoas, da Coordenação de

Administração Geral, da Diretoria de Administração e Finanças, do Instituto de

Previdência dos Servidores do Distrito Federal - IPREV /DF.

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere

o artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e Art. 3º do

Decreto nº 15.340, de 20 de dezembro de 1993 resolve:

RECONDUZIR VIVIANE APARECIDA PARREIRA MATOS como Membro Efetivo

da Junta de Controle do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal -

JUCON/DER-DF, na qualidade de representante do Poder Público.

DESIGNAR LUCÍLIA DE FÁTIMA CINTRA como Membro Suplente da Junta de

Controle do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal -

JUCON/DER-DF, na qualidade de representante do DER/DF.

IBANEIS ROCHA

DESPACHO DO GOVERNADOR

Em 30 de dezembro de 2022

Processo: 00001-00045480/2022-23. Interessados: POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO

FEDERAL. HAENDEL SILVA FONSECA. Assunto: CESSÃO DE SERVIDOR.

I - DECLARO, com fulcro no artigo 12-B, inciso VIII, da Lei 9.264/1996, para fins de

cessão de servidor, o caráter estratégico do Cargo em Comissão, Símbolo CNE-02, de

Secretário-Executivo, da Vice-Presidência da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a

ser exercido por HAENDEL DA SILVA FONSECA, matrícula 57.425-2, Delegado de

Polícia, da Polícia Civil do Distrito Federal (PCDF), com efeitos a contar da

nomeação.

II - Publique-se e encaminhe-se o processo à PCDF para ciência e adoção das

providências pertinentes

IBANEIS ROCHA

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA EXECUTIVA
DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

 

DESPACHO DA SECRETÁRIA EXECUTIVA

Em 29 de dezembro de 2022

Processo: 0080-001962/2012. Interessado: MARCELO LOPES TEIXEIRA MARINHO.

Assunto: CESSÃO DE SERVIDOR.

AUTORIZO, com alicerce no art. 2º, inciso XI, da Portaria nº 235, de 30/08/2021, c/c

o art. 20, do Decreto nº 39.009, de 26/04/2018, a cessão, em caráter excepcional, do

servidor MARCELO LOPES TEIXEIRA MARINHO, matrícula nº 30.224-4, Técnico

em Políticas Públicas e Gestão Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do

Distrito Federal (SEE/DF), para ter exercício no cargo comissionado executivo, código

CCE 1.03, de Chefe de Seção, do Gabinete do Ministro da Controladoria-Geral da

União.I - ÔNUS FINANCEIRO: órgão cessionário, cabendo a este o desconto,

recolhimento e repasse das contribuições previdenciárias ao regime

de origem, relativamente às partes patronal e do segurado, conforme valores informados

mensalmente pelo cedente. II - CONTROLE DOS REEMBOLSOS: constitui

responsabilidade do órgão cedente o efetivo controle dos ressarcimentos e a adoção das

medidas legais no caso de inadimplência. III – INÍCIO DO AFASTAMENTO: a contar do

ofício de apresentação ao cessionário. IV - VIGÊNCIA: até a exoneração do cargo

comissionado ou revogação deste ato. V - FUNDAMENTO LEGAL: arts. 152, §3º e § 4º,

153, incisos I e II, 154, caput, inciso II, e 156 da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011,

e arts. 2º, 5º, 7º, 9º, I, 20, §§ 1º e 2º e 21, § 4º do Decreto nº 39.009, de 2018. VI - Publique-

se e encaminhe-se à SEE/DF, para as providências pertinentes.

MARINEUSA BUENO

Substituta

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº 230, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO

FEDERAL, nos termos do inciso XV do artigo 227 do Decreto nº 40.079/2019 de 04

de setembro de 2019, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 145, parágrafo

único, da Lei Federal nº 8112 de 11 de dezembro de 1990, e considerando o que consta

da Sindicância SEI-GDF nº 00050-00007167/2022-39, resolve:

Art. 1º Reconduzir a Agente Policial de Custódia JULIANA GARCIA DE FREITAS

BISINOTTO, matrícula nº 1.687.368-8, a Agente de Polícia ELIZABETE GOUVEA

DOS PASSOS PORTUGAL, matrícula nº 1.689.010-8 e o Agente Policial de Custódia

PAULO RENATO AMORIM DOS REIS, matrícula nº 1.700.788-7, todos lotados

nesta Secretaria de Estado, para, sob a presidência da primeira, darem continuidade aos

trabalhos da Comissão Especial de Disciplina nos autos da Sindicância SEI-GDF nº

00050-00007167/2022-39, instaurada pela Portaria nº 109, de 1º de julho de 2022,

publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 128, de 11 de julho de 2022, sendo

ulteriormente prorrogada pela Portaria nº 205, de 02 de dezembro de 2022

(101142899), visando, assim, apurar eventual responsabilidade administrativa na

conduta da Agente Policial de Custódia ANGELA DA SILVA BARBOSA, matrícula

nº 1.691.607-7/SSP/DF.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da

referida comissão especial.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO DANILO SOUZA FERREIRA

SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

AVISO DE ABERTURA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Subsecretaria de Administração Geral – SUAG/SES comunica, por meio do Ofício Nº

1697/2022, a abertura para recebimento de proposta referente a contratação emergencial de

empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de CONCENTRADOR DE

OXIGÊNIO DOMICILIAR ESTACIONÁRIO DE BAIXO E ALTO FLUXO E

CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO PORTÁTIL, com manutenção preventiva, corretiva,

assistência técnica e fornecimento de peças de reposição, fornecimento de GÁS

MEDICINAL EM CILINDRO e MATERIAIS DESCARTÁVEIS PARA

OXIGENOTERAPIA, nos termos da Lei 8.666/93 em seu art. 24, Inciso IV, processo:

00060-00259462/2021-51. O recebimento das propostas será até as 15h do dia 6 de janeiro

de 2023, por meio eletrônico, através do e-mail dispensadelicitacao.sesdf@saude.df.gov.br,

conforme preceitua o supracitado ofício e seu respectivo projeto básico. Também poderão

ser acessados no site: https://www.saude.df.gov.br/dispensa-de-licitacao/.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

INEDITORIAL

CONSELHO REGIONAL DE
DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA

 
AVISO

TORNAR SEM EFEITO a ATA DA REUNIÃO VIRTUAL - ASSUNTOS EM
DISCUSSÃO DELIBERAÇÕES e a PORTARIA CONTER Nº 239, DE 23 DE
DEZEMBRO DE 2022, publicados no DODF n° 239, de 27 de dezembro de 2022, página
45, por força do Ofício CONTER nº 1621/2022.
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